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UFES 
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Ciências da Saúde 
 
 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 176/2020 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.044067/2020-29 - Departamento de Ciências Farmacêuticas - 

DCFA/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pela Karla Nivea Sampaio, lotada 

no Departamento de Ciências Farmacêuticas, de homologação da Comissão Especial (CES) 

que avaliará sua promoção da classe D (Associado) para classe E (Titular). 

Docente 
Banca 

 
 
 

Formação/ 
Graduação 

Pós-
Graduação 

 
 
 

Área CNPQ 

 
 
 

Subárea 

 
 
 

Instituição 

 
 
 

Membro 
Titular 
Interno 
e Titular 
Externo 

Suplente 
 

Eliana 

Zandonade 

Graduação: 
Matemática. 
Mestrado: 
Engenharia 
Elétrica. 
Doutorado: 
Estatística. 
 

Probabilidade e 
Estatística 

1.02.00.00-2 

Estatística 

1.02.02.00-5 
UFES Presidente 



Elisardo 
Corral 

Vasquez 

Graduação: 
Biomedicina. 
Mestrado e 
Doutorado: 
Ciências 
(Fisiologia 
Humana). 

Fisiologia 
2.07.00.00-8 

Fisiologia 
Cardiovascular 

2.07.02.02-7 

Universidade 
Vila Velha 

Titular 
Externo 1 

Tadeu 
Uggere de 
Andrade 

Graduação: 
Farmácia. 
Mestrado e 
Doutorado: 
Ciências 
Fisiológicas. 
 

Fisiologia 
2.07.00.00-8 

Fisiologia 
Cardiovascular 

2.07.02.02-7 

Universidade  
Vila Velha 

 

Titular 
Externo 2 

Bianca Prandi 
Campagnaro 

Graduação: 
Ciências 
Biológicas. 
Mestrado e 
Doutorado: 
Ciências 
Fisiológicas. 

Fisiologia 
2.07.00.00-8 

Fisiologia 
Cardiovascular 

2.07.02.02-7 

 
 

Universidade 
Vila Velha 

Suplente 
Externo 1 

João 
Vicente 
Franquini 

 
 
Graduação: 
Farmácia. 
Mestrado e 
Doutorado: 
Ciências 
Fisiológicas. 

 
 
 

 
 
 

Fisiologia 
2.07.00.00-8 

 
 

Fisiologia 
Cardiovascular 

2.07.02.02-7 

 
 
 

Universidade 
Vila Velha 

 
 

Suplente 
Externo 2 

Nazaré Souza 
Bissoli 

 
 
Graduação: 
Farmácia. 
Mestrado e 
Doutorado: 
Ciências 
Fisiológicas. 

 
 

Fisiologia 
2.07.00.00-8 

 
 

Fisiologia 
Cardiovascular 

2.07.02.02-7 

 

 

UFES 

 
 

Titular  
Interno 

 

 

Centro de Ciências da Saúde, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  
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RESOLUÇÃO Nº 177/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Documento avulso nº 23068.050370/2020-61 - Centro de Ciências da Saúde – CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pelo docente Alfredo Carlos 

Rodrigues Feitosa, membro da Comissão de Avaliação dos Planos Anuais de Atividades 

Departamentais do CCS, de aprovação de 1 hora por semana destinada a “atividade de 

coorientação” no âmbito dos cursos de Graduação, Programas de pós-graduação Stricto 

Sensu e Lato Sensu ao Item Atividades de Orientação Acadêmica do Manual de Instruções 

para preenchimento do Plano Anual de Atividades Departamentais, para todos os 

departamentos do Centro de Ciências da Saúde. 

 

 

 

Centro de Ciências da Saúde, 15 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 178/2020

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do no Processo digital nº
23068.050891/2020-18 - Centro de Ciências da Saúde – CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pela Comissão Coordenadora de Pesquisa
Eleitoral  do  CCS  –  CCPE,  designada  pela  Resolução  nº  173/2020, de  aprovação  da  Proposta  de
Resolução que estabelece as normas da pesquisa eleitoral  junto à comunidade universitária  do
Centro de Ciências da Saúde visando a escolha de Diretor(a) e Vice-diretor(a) do CCS/UFES, para o
quadriênio 2020-2024.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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ANEXO

RESOLUÇÃO Nº 178/2020

Estabelece as normas da pesquisa eleitoral junto à
comunidade universitária do Centro de Ciências da
Saúde  visando  à  escolha  de  Diretor(a) e  Vice-
Diretor(a) do  CCS/UFES,  para  o  quadriênio  2020-
2024.

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições regulamentares e estatutárias,

Considerando o que dispõe a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e o Decreto nº 1.916, de 23 de
maio de 1996,

Considerando o que dispõe o Regimento Interno do Centro de Ciências da Saúde,

Considerando as propostas apresentadas pela Comissão cons tuída pela Resolução a nº 173/2020, do
Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde, no que se refere a eleição para Diretor(a) e
Vice-Diretor(a) do CCS/UFES,

Considerando, a aprovação na Plenária do Conselho Departamental, em 19 de novembro de 2020.

RESOLVE:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º. Todos os docentes do quadro permanente da UFES lotados nos Departamentos do Centro de
Ciências  da  Saúde  (CCS),  os  servidores  Técnico-administra vos  em  Educação  do  CCS,  discentes
regularmente matriculados em todos os  Cursos  de Graduação e Cursos  de Pós-Graduação  stricto
sensu e  lato  sensu do  CCS,  os  Médicos  Residentes  e  os  profissionais  matriculados  na  Residência
Mul profissional, ficam convocados para a pesquisa eleitoral visando à escolha do Diretor(a) e Vice-
Diretor(a) do CCS, a ser realizada conforme disposto nesta Resolução e cronograma em anexo (ANEXO
I).

Art.2º.  A  Pesquisa  Eleitoral  será  realizada  por  meio  de  votação  online  através  do  sistema
h p://votacao.ufes.br,  onde  cada  par cipante  votará  em  apenas  uma  chapa  para  os  cargos  de
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Diretor(a) e Vice-Diretor(a), respec vamente, com voto direto e secreto, em data designada conforme
o Anexo I. 

Art.3º.  Haverá uma Comissão Coordenadora da pesquisa eleitoral, segundo as normas constantes
desta Resolução.

TÍTULO II
DOS CANDIDATOS E DAS CHAPAS

Art.4º.  Para efeito desta pesquisa eleitoral, serão considerados candidatos os docentes inscritos de
acordo com as normas estabelecidas nesta Resolução e enquadrados na legislação em vigor.

§ 1º - A inscrição dos candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor(a), acompanhada de requerimento único
de aquiescência dos candidatos (ANEXO II), será feita pelo serviço de protocolo eletrônico da UFES
h p://protocolo.ufes.br a par r  da secretaria geral  do CCS,  dirigido à Comissão Coordenadora da
Pesquisa Eleitoral, conforme cronograma apresentado no Anexo I.

§ 2º - Os candidatos deverão ser docentes pertencentes ao quadro Permanente da UFES, lotados nos
Departamentos  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde  e  ocupantes  dos  cargos  de  Professor  Titular,
Associado, ou portadores do tulo de Doutor.

§  3º  -  Será  permi do  o  cancelamento de  inscrições  das  chapas,  bem como a  recomposição  das
mesmas, desde que feito dentro do prazo previsto no parágrafo primeiro deste ar go, via serviço de
protocolo eletrônico da UFES h p://protocolo.ufes.br a par r da secretaria geral do CCS, dirigido à
Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral. 

§ 4º - A documentação de inscrição das chapas compreende os seguintes itens: 

I. Formulários de Inscrição dos Candidatos a Diretor e Vice-Diretor, correspondentes ao Anexo II
desta resolução, preenchidos e assinados eletronicamente por meio do u litário do Sistema
de Protocolo da UFES; 

II. Plano de trabalho, em formato PDF (máximo de 10 páginas), no qual constem as propostas
para  as  áreas  de  ensino  de  graduação,  ensino  de  pós-graduação,  pesquisa,  extensão  e
administração; 

III. Ficha de Qualificação Funcional atual dos candidatos, expedida pelo Departamento de Gestão
de Pessoas da UFES (DGP/UFES); 

IV. Curriculum vitae, atualizados no modelo La es completo, dos candidatos à Diretor(a) e Vice-
Diretor(a).
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§ 5º - o pedido de impugnação das chapas poderá ser feito pelo email cppe.ccs@ufes.br, no período
designado no Anexo 1, com os devidos fundamentos.

Art. 5º.  Para efeito da presente pesquisa eleitoral, não poderão compor as chapas:

I. todos aqueles que não se inscreverem no prazo previsto no Parágrafo Primeiro do Ar go 4º
desta Resolução;

II. todos  aqueles  que  não  atendam  ao  disposto  no  Parágrafo  Segundo  do  Ar go  4º  desta
Resolução;

III. os professores ina vos;
IV. os professores com contrato temporário;
V. os professores à disposição de outros órgãos fora da UFES;
VI. os professores que es verem com os seus contratos de trabalho suspensos ou em licença sem

vencimento.

Art.  6º.   Serão  indeferidas  as  inscrições  das  chapas  protocoladas  fora  do  prazo  estabelecido  no
Parágrafo Primeiro do Ar go 4º desta Resolução.

TÍTULO III
DA COMISSÃO COORDENADORA DA PESQUISA ELEITORAL

Art.7º.   A  Comissão  Coordenadora  da  pesquisa  eleitoral,  nomeada  pelo  Presidente  do  Conselho
Departamental do Centro de Ciências da Saúde é composta por 04(quatro) membros eleitores, sendo
02(dois) servidores docentes, 01(um) servidor técnico-administra vo em Educação e 01(um) discente.

§ 1º - O CCS colocará à disposição da Comissão Coordenadora um servidor para serviços de secretaria
e de apoio.

§ 2º - A Comissão Coordenadora poderá requisitar o apoio técnico da Reitoria, da Superintendência
de Tecnologia e Informação e da Procuradoria Geral da UFES.

§ 3º -  Estarão impedidos de integrar a Comissão Coordenadora os candidatos à Diretor(a) e Vice-
Diretor(a), seus cônjuges e parentes até segundo grau, consanguíneos ou afins.

Art. 8º.  A Comissão Coordenadora funcionará com a presença da maioria simples de seus membros,
deliberando com a maioria simples dos presentes.

§ 1º - A ausência de representantes de determinado segmento não impedirá o funcionamento da
Comissão Coordenadora. 
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§ 2º - Perderá seu mandato na Comissão Coordenadora aquele membro que faltar sem jus fica va a
três reuniões sucessivas, cabendo ao respec vo Conselho, indicar subs tuto no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

Art. 9º.  Compete à Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral:

I. deferir ou indeferir as inscrições dos candidatos;
II. julgar  em  primeira  instância  os  recursos  interpostos  junto  à  Comissão  Coordenadora  da

pesquisa eleitoral;
III. divulgar, junto à comunidade do Centro de Ciências da Saúde, os nomes dos candidatos que

integram as chapas, bem como os resumos dos Curriculum vitae no modelo La es e Planos de
Trabalho;

IV. coordenar  e  supervisionar  todo  o  processo  da  pesquisa  eleitoral  a  que  se  referem  estas
normas, inclusive promovendo os debates;

V. decidir,  em  primeira  instância,  as  reclamações  e  impugnações  rela vas  à  execução  do
processo de pesquisa eleitoral;

VI. credenciamento  de  01(um)  fiscal  para  cada  chapa  par cipante  da  pesquisa  eleitoral  para
acompanhar o processo de apuração;

VII. tornar pública a lista dos par cipantes da consulta;
VIII. atuar como junta fiscalizadora e apuradora do processo de pesquisa eleitoral;
IX. encaminhar ao Presidente do Conselho Departamental relatório circunstanciado do processo

de pesquisa eleitoral;
X. resolver preliminarmente os casos omissos.

TÍTULO IV
DA VOTAÇÃO

Art.10.  O voto será faculta vo aos par cipantes da pesquisa eleitoral definida neste tulo.

Art. 11.  O par cipante da Pesquisa Eleitoral votará por meio do sistema eletrônico de votações e
enquetes  da  universidade  h p://votacao.ufes.br,  conforme  as  listas  a  serem  divulgadas  pela
Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral, em data definida no cronograma (ANEXO I).

Art. 12.  São par cipantes da pesquisa eleitoral:

I. Todos os servidores do corpo docente do quadro permanente da UFES, lotados no Centro de
Ciências da Saúde,  inclusive os afastados para cursos de pós-graduação e à disposição de
órgãos não-pertencentes à UFES, exceto os que es verem com seus contratos de trabalho
suspensos, em licenças sem vencimentos e os ina vos. 
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II. Todo o corpo discente, na modalidade presencial e a distância, a saber: 
a) os discentes matriculados nos cursos de graduação do CCS no semestre le vo da pesquisa

eleitoral, exceto os discentes que se encontrarem em trancamento de matrícula; 
b) discentes regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação stricto sensu (doutorado,

mestrado),  lato sensu, os de residência médica e os de residência mul profissional do CCS,
cadastrados e a vos no semestre le vo da pesquisa, exceto aqueles que se encontrarem em
trancamento de matrícula. 

III. Todos os membros do Corpo Técnico-administra vo em Educação do Quadro Permanente da
UFES, lotados no Centro de Ciências da Saúde, inclusive os afastados para cursos de pós-
graduação e à disposição de órgãos fora da UFES, exceto os que es verem com seu contrato
de trabalho suspenso, em licença sem vencimentos e os ina vos.

Art. 13.  A privacidade do eleitor, segurança, veracidade e verificabilidade dos votos e do processo
eleitoral  serão  garan das  por  protocolos  criptográficos  avançados  de  acordo  com  a  Polí ca  de
Segurança de Informação e Comunicações descrita no Documento POSIC/2011-NPD/UFES. 

Art. 14.  Cada par cipante da pesquisa eleitoral tem direito a votar uma única vez.

§  1º  -  Em  caso  de  um mesmo  par cipante  da  consulta  possuir  mais  de  uma vinculação  com  a
Universidade, o seu direito de voto será exercido nas seguintes condições:

I. o  docente  que  também  for  Técnico-administra vo  em  Educação  votará  como  Técnico-
administra vo em Educação;

II. o Técnico-administra vo em Educação que também for discente da Universidade votará como
Técnico-administra vo em Educação;

III. o discente matriculado em mais de um curso votará apenas uma vez, levando-se em conta a
matrícula mais an ga;

IV. o docente que ver mais de uma vinculação docente na UFES votará apenas uma vez, levando-
se em conta sua vinculação mais an ga.

V. o docente que também for discente votará como docente.

Art. 15. A votação realizar-se-á ́u lizando o sistema h ps://votacao.ufes.br/, acessando a página com 
o login único. 

TÍTULO V
DA APURAÇÃO
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Art. 17.  Terminada a votação, a Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral obterá através do 
link h ps://votacao.ufes.br/limesurvey/admin o download do resultado, garan ndo sua publicidade. 

Art. 18.  Na apuração do resultado será obedecida a ponderação de 1/3 (um terço) para a categoria
docente, 1/3 (um terço) para a categoria discente e 1/3 (um terço) para a categoria dos servidores em
educação, sendo, para tanto, calculada a pontuação da chapa  por meio da seguinte expressão:

onde:

 = número de votos na chapa  de docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme definido
no Ar go 12 desta Resolução;

 =  é  o  número  de  votos  na  chapa   de  discentes  regularmente  matriculados  em  cursos  de
graduação e pós-graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos na chapa  de servidores técnico-administra vos da Universidade, lotados
no CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

ND  = número total de votos dos docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme definido no
Ar go 12 desta Resolução;

NE = número total de votos de discentes regularmente matriculados em cursos de graduação e pós-
graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

NT = número total de votos dos servidores técnico-administra vos da Universidade, lotados no CCS,
conforme definido no Ar go 12 desta Resolução.

§ 1º Na apuração do resultado será calculada a pontuação de votos brancos e nulos por meio da
seguinte expressão:

 

onde:
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= número de votos brancos e nulos de docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme
definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos brancos e nulos de discentes regularmente matriculados em cursos de
graduação e pós-graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos brancos e nulos de servidores técnico-administra vos da Universidade,
lotados no CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução.

§  2º  -  Serão  consideradas  duas  casas  decimais  para  a  realização  dos  cálculos  das  parcelas  da
expressão, especificada no caput deste ar go, para cada chapa.

§ 3º - O resultado da expressão terá apenas uma casa decimal, fazendo-se o seu arredondamento
para o número inteiro imediatamente superior, se a segunda decimal for maior ou igual a cinco, ou
man do o valor da mesma decimal, se a segunda for inferior a cinco.

Art.  19.   Na  apuração  dos  votos  serão  considerados  válidos  aqueles  em  que  o  eleitor  houver
assinalado única, e exclusivamente, uma chapa; serão considerados votos em branco àqueles que
assinalarem a opção em branco; serão considerados votos nulos àqueles que assinalarem a opção
voto nulo.

Art. 20.  Em caso de empate no resultado da apuração dos votos, as chapas serão classificadas pela
ordem sucessivamente:

a) a chapa que ob ver o maior número absoluto de votos na soma dos três segmentos;
b) a chapa cujo candidato a Diretor ver maior tempo de serviço na UFES como docente;
c) a chapa cujo candidato a Diretor ver maior grau acadêmico;
d) a chapa cujo candidato a Diretor for mais idoso.

Art. 21.  Encerrada a apuração, a Comissão Coordenadora encaminhará ao Presidente do Conselho
Departamental  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde,  relatório  circunstanciado  com  o  resultado  do
processo da pesquisa eleitoral.

TÍTULO VI
DOS RECURSOS

Art.  22.   Iniciados  os  trabalhos  de  apuração,  somente  os  candidatos  ou  os  fiscais  credenciados
poderão apresentar  pedidos de impugnação, devidamente fundamentados,  decididos de imediato
pela Comissão Coordenadora, que fará constar em Ata todas as ocorrências.
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Art. 23.  Após a divulgação oficial do resultado da pesquisa eleitoral pela Comissão Coordenadora,
somente os candidatos poderão eventualmente apresentar recursos contra o resultado, que serão
interpostos  perante  o  Conselho  Departamental  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde.  Estes  recursos
deverão ser protocolados pelo serviço  de protocolo eletrônico da UFES  h p://protocolo.ufes.br  a
par r da secretaria Geral do CCS dirigido à Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral, conforme
cronograma apresentado no Anexo I.

§ 1º - Será liminarmente indeferido o recurso não fundamentado.

§ 2º -  Estarão impedidos  de julgar os recursos contra  as decisões da Comissão Coordenadora os
integrantes do Conselho Departamental  que sejam candidatos a Diretor(a)  e  Vice-Diretor(a),  seus
cônjuges e parentes até segundo grau, consanguíneos ou afins.

TÍTULO VII
DA PROPAGANDA

Art. 24.  É faculta va a campanha dos candidatos.

§ 1º - A campanha será restrita a:

I. debates  temá cos  entre  os  candidatos  promovidos  ou  devidamente  autorizados  pela
Comissão Coordenadora da Pesquisa;

II. discussão com docentes, discentes e Técnicos-administra vos em Educação;
III. afixação de cartazes e faixas em locais apropriados;
IV. distribuição da plataforma de cada candidato, conforme plano de trabalho entregue no ato da

inscrição;
V. Divulgação através da internet, atendo aos seguintes critérios: 
a) a u lização da plataforma moodle, do portal do aluno e do servidor fica condicionada ao envio

de  apenas  (1)  uma  mensagem  por  semana,  obedecendo  o  período  de  divulgação  das
propostas, de acordo com o ANEXO I; 

b) poderão ser enviados a Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral dois vídeos de até 10
minutos para serem divulgados em h ps://ccs.ufes.br/eleicao-para-diretor-e-vice-diretor-do-
ccs-quadrienio-2020-2024;

c) o conteúdo divulgado deve ficar restrito às propostas que foram apresentadas no plano de
trabalho entregue no ato da inscrição.

§ 2º - É vedado na campanha dos candidatos:

I. perturbar os trabalhos acadêmicos e administra vos nos Campi;
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II. prejudicar a higiene e/ou a esté ca dos Campi, bem como promover pichações de qualquer
natureza;

III. u lizar recursos financeiros e/ou patrimoniais públicos;
IV. caluniar ou difamar os demais candidatos e/ou par cipantes da pesquisa;
V. u lizar material com imagens e conteúdos relacionados aos membros da chapa concorrente;
VI. realizar e divulgar pesquisa de intenção de voto;
VII. realizar  “boca de urna” e pesquisa de "boca de urna" no dia da Pesquisa Eleitoral. Sendo

caracterizada como "boca de urna" a prá ca que consiste em fazer propaganda eleitoral no
dia  da  pesquisa  eleitoral  pelo  uso de alto  falante  e  amplificadores  de som,  promoção de
comícios  ou  carreatas,  além  da  distribuição  de  material  de  propaganda  polí ca,  inclusive
volantes  e  outros  impressos,  bem  como pela  prá ca  de  aliciamento,  coação  ou  qualquer
manifestação tendente a influir na vontade do eleitor.

§ 3º - No caso de chapa única, os debates serão subs tuídos por explanação do plano de trabalho, 
seguida de perguntas da audiência, sendo facultado à chapa inscrita a opção por realizar a explanação
apenas uma vez. 

Art.  25.   As  visitas  dos(as)  candidatos(as)  às  salas  virtuais  de  aprendizagem  poderão  ser  feitas
mediante  o  consen mento  expresso  do(s)  Professor(es)  responsável(eis)  pela  turma,  onde  o(s)
mesmo(s) deverá(ão) assegurar direito idên co a todos os(as) candidatos(as). 

Art. 26.  As chapas candidatas poderão solicitar o agendamento de reuniões virtuais com servidores, 
que devem ser feitas mediante o consen mento expresso do(a) Chefe imediato(a) do respec vo 
setor, o qual deverá assegurar direito idên co a ambas chapas.

Art. 27.  Verificada a procedência pela Comissão Coordenadora, as denúncias de abuso serão julgadas
pelo Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde, que poderá, inclusive, conforme a
gravidade, decidir pelo cancelamento da inscrição do(s) candidato(s),  bem como tornar as demais
medidas administra vas e legais cabíveis.

Parágrafo Único: Estarão impedidos de julgar a matéria prevista no caput deste ar go, os integrantes
do Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde, que sejam candidatos a Diretor(a) e
Vice-Diretor(a), seus cônjuges e parentes até 2º grau, consanguíneos ou afins.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28.  As a vidades da Comissão Coordenadora terão prioridade em relação às demais a vidades
da ins tuição.
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Parágrafo Único - Os membros da Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral terão 1(um) dia de 
trabalho abonado após a finalização da pesquisa eleitoral.

Art.  29.   O  representante  discente  da  Comissão  Coordenadora  terá  suas  faltas  às  a vidades
acadêmicas abonadas nos dias e horas de reunião da Comissão, mediante declaração do Presidente
da mesma.

Art. 30.  A Comissão Coordenadora divulgará a lista dos votantes até o dia 14 de dezembro de 2020.

Parágrafo  Único  -  Os  eleitores,  cujos  nomes  não  constem  da  lista  divulgada  pela  Comissão
Coordenadora  da  Pesquisa  Eleitoral,  deverão  encaminhar  um  e-mail  para  cppe.ccs@ufes.br  com
solicitação  à  referida  comissão  até  às  17h  (dezessete  horas)  do 15  de  dezembro  de  2020,  para
regularizar a situação.

Art.  31.   Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Coordenadora  aplicando-se
subsidiariamente o Código Eleitoral Brasileiro e o Código de É ca do Servidor Público.

Parágrafo Único - Das decisões da Comissão Coordenadora caberá recurso fundamentado interposto
junto ao Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da UFES.

Art. 32.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e revogam-se as disposições em
contrário.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profa. Glaucia Rodrigues de Abreu
Diretora do Centro de Ciências da Saúde (CCS)
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

PROCEDIMENTOS PERÍODO
Divulgação do Edital A par r de 20/11/2010
Inscrição das Chapas De 24 a 27/11/2020
Deferimento das Inscrições 30/11/2020
Pedidos de Impugnação das chapas 01/12/2020
Reunião  da  Comissão  para  julgar  os
pedidos de impugnação

02/12/2020

Sorteio das Chapas 03/12/2020 - às 10 h
Período  de  divulgação  das  propostas  das
Chapas

Das 11 h do dia 03/12/2020 até o dia 16/12/2020

Debate 14/12/2020 às 14 h (plataforma digital) 
Divulgação da Lista de Votantes Até o dia 14/12/2020
Credenciamento de Fiscais 15/12/2020
Dia da Pesquisa Eleitoral 17/12/2020 - de 07 h e 30 min às 19 h e 30 min
Divulgação dos Resultados A par r de 18/12/2020
Prazo  para  recursos  do  Resultado  da
Pesquisa Eleitoral

21/12/2020 - das 07 às 13 horas

Prazo  para  julgamento  de  recursos
interpostos  perante  o  Conselho
Departamental do CCS

22/12/2020

Relatório Final da Comissão Eleitoral 23/12/2020
Homologação  do  resultado  da  pesquisa
eleitoral pelo Conselho Departamental

04/02/2021
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

CHAPA NOME: __________________________________________________________

CANDIDATO A DIRETOR(A) DO CCS

NOME: _____________________________________________________________________________

CLASSE: ___________________________________    NÍVEL: _______________________________

MATRÍCULA / UFES: ________________________________________________________________

MATRÍCULA / SIAPE:  _______________________________________________________________

LOTAÇÃO: _________________________________________________________________________

TELEFONE(S):_________ _____________________________________________________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________

REQUEIRO O REGISTRO DE MINHA CANDIDATURA AO CARGO DE DIRETOR(A) NO PROCESSO DE 
PESQUISA À COMUNIDADE DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, VISANDO À ESCOLHA DE DIRETOR DO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.
DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS E PRAZOS ESTABELECIDOS.

______________________________________________________________
ASSINATURA
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CANDIDATO A VICE-DIRETOR(A) DO CCS

NOME: _____________________________________________________________________________

CLASSE: ___________________________________    NÍVEL: _______________________________

MATRÍCULA / UFES: ________________________________________________________________

MATRÍCULA / SIAPE:  _______________________________________________________________

LOTAÇÃO: _________________________________________________________________________

TELEFONE(S):_________ _____________________________________________________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________

REQUEIRO O REGISTRO DE MINHA CANDIDATURA AO CARGO DE VICE-DIRETOR(A) NO PROCESSO DE 
PESQUISA À COMUNIDADE DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, VISANDO À ESCOLHA DE DIRETOR DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.
DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS E PRAZOS ESTABELECIDOS.

______________________________________________________________
ASSINATURA

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO QUE REGE O PROCESSO DE PESQUISA SEGUEM 
APENSOS.

VITÓRIA/ES, _______ DE ________________ DE 2020.
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 178/2020

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do no Processo digital nº
23068.050891/2020-18 - Centro de Ciências da Saúde – CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pela Comissão Coordenadora de Pesquisa
Eleitoral  do  CCS  –  CCPE,  designada  pela  Resolução  nº  173/2020, de  aprovação  da  Proposta  de
Resolução que estabelece as normas da pesquisa eleitoral  junto à comunidade universitária  do
Centro de Ciências da Saúde visando a escolha de Diretor(a) e Vice-diretor(a) do CCS/UFES, para o
quadriênio 2020-2024.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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ANEXO

RESOLUÇÃO Nº 178/2020

Estabelece as normas da pesquisa eleitoral junto à
comunidade universitária do Centro de Ciências da
Saúde  visando  à  escolha  de  Diretor(a) e  Vice-
Diretor(a) do  CCS/UFES,  para  o  quadriênio  2020-
2024.

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições regulamentares e estatutárias,

Considerando o que dispõe a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e o Decreto nº 1.916, de 23 de
maio de 1996,

Considerando o que dispõe o Regimento Interno do Centro de Ciências da Saúde,

Considerando as propostas apresentadas pela Comissão cons tuída pela Resolução a nº 173/2020, do
Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde, no que se refere a eleição para Diretor(a) e
Vice-Diretor(a) do CCS/UFES,

Considerando, a aprovação na Plenária do Conselho Departamental, em 19 de novembro de 2020.

RESOLVE:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º. Todos os docentes do quadro permanente da UFES lotados nos Departamentos do Centro de
Ciências  da  Saúde  (CCS),  os  servidores  Técnico-administra vos  em  Educação  do  CCS,  discentes
regularmente matriculados em todos os  Cursos  de Graduação e Cursos  de Pós-Graduação  stricto
sensu e  lato  sensu do  CCS,  os  Médicos  Residentes  e  os  profissionais  matriculados  na  Residência
Mul profissional, ficam convocados para a pesquisa eleitoral visando à escolha do Diretor(a) e Vice-
Diretor(a) do CCS, a ser realizada conforme disposto nesta Resolução e cronograma em anexo (ANEXO
I).

Art.2º.  A  Pesquisa  Eleitoral  será  realizada  por  meio  de  votação  online  através  do  sistema
h p://votacao.ufes.br,  onde  cada  par cipante  votará  em  apenas  uma  chapa  para  os  cargos  de
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Diretor(a) e Vice-Diretor(a), respec vamente, com voto direto e secreto, em data designada conforme
o Anexo I. 

Art.3º.  Haverá uma Comissão Coordenadora da pesquisa eleitoral, segundo as normas constantes
desta Resolução.

TÍTULO II
DOS CANDIDATOS E DAS CHAPAS

Art.4º.  Para efeito desta pesquisa eleitoral, serão considerados candidatos os docentes inscritos de
acordo com as normas estabelecidas nesta Resolução e enquadrados na legislação em vigor.

§ 1º - A inscrição dos candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor(a), acompanhada de requerimento único
de aquiescência dos candidatos (ANEXO II), será feita pelo serviço de protocolo eletrônico da UFES
h p://protocolo.ufes.br a par r  da secretaria geral  do CCS,  dirigido à Comissão Coordenadora da
Pesquisa Eleitoral, conforme cronograma apresentado no Anexo I.

§ 2º - Os candidatos deverão ser docentes pertencentes ao quadro Permanente da UFES, lotados nos
Departamentos  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde  e  ocupantes  dos  cargos  de  Professor  Titular,
Associado, ou portadores do tulo de Doutor.

§  3º  -  Será  permi do  o  cancelamento de  inscrições  das  chapas,  bem como a  recomposição  das
mesmas, desde que feito dentro do prazo previsto no parágrafo primeiro deste ar go, via serviço de
protocolo eletrônico da UFES h p://protocolo.ufes.br a par r da secretaria geral do CCS, dirigido à
Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral. 

§ 4º - A documentação de inscrição das chapas compreende os seguintes itens: 

I. Formulários de Inscrição dos Candidatos a Diretor e Vice-Diretor, correspondentes ao Anexo II
desta resolução, preenchidos e assinados eletronicamente por meio do u litário do Sistema
de Protocolo da UFES; 

II. Plano de trabalho, em formato PDF (máximo de 10 páginas), no qual constem as propostas
para  as  áreas  de  ensino  de  graduação,  ensino  de  pós-graduação,  pesquisa,  extensão  e
administração; 

III. Ficha de Qualificação Funcional atual dos candidatos, expedida pelo Departamento de Gestão
de Pessoas da UFES (DGP/UFES); 

IV. Curriculum vitae, atualizados no modelo La es completo, dos candidatos à Diretor(a) e Vice-
Diretor(a).
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§ 5º - o pedido de impugnação das chapas poderá ser feito pelo email cppe.ccs@ufes.br, no período
designado no Anexo 1, com os devidos fundamentos.

Art. 5º.  Para efeito da presente pesquisa eleitoral, não poderão compor as chapas:

I. todos aqueles que não se inscreverem no prazo previsto no Parágrafo Primeiro do Ar go 4º
desta Resolução;

II. todos  aqueles  que  não  atendam  ao  disposto  no  Parágrafo  Segundo  do  Ar go  4º  desta
Resolução;

III. os professores ina vos;
IV. os professores com contrato temporário;
V. os professores à disposição de outros órgãos fora da UFES;
VI. os professores que es verem com os seus contratos de trabalho suspensos ou em licença sem

vencimento.

Art.  6º.   Serão  indeferidas  as  inscrições  das  chapas  protocoladas  fora  do  prazo  estabelecido  no
Parágrafo Primeiro do Ar go 4º desta Resolução.

TÍTULO III
DA COMISSÃO COORDENADORA DA PESQUISA ELEITORAL

Art.7º.   A  Comissão  Coordenadora  da  pesquisa  eleitoral,  nomeada  pelo  Presidente  do  Conselho
Departamental do Centro de Ciências da Saúde é composta por 04(quatro) membros eleitores, sendo
02(dois) servidores docentes, 01(um) servidor técnico-administra vo em Educação e 01(um) discente.

§ 1º - O CCS colocará à disposição da Comissão Coordenadora um servidor para serviços de secretaria
e de apoio.

§ 2º - A Comissão Coordenadora poderá requisitar o apoio técnico da Reitoria, da Superintendência
de Tecnologia e Informação e da Procuradoria Geral da UFES.

§ 3º -  Estarão impedidos de integrar a Comissão Coordenadora os candidatos à Diretor(a) e Vice-
Diretor(a), seus cônjuges e parentes até segundo grau, consanguíneos ou afins.

Art. 8º.  A Comissão Coordenadora funcionará com a presença da maioria simples de seus membros,
deliberando com a maioria simples dos presentes.

§ 1º - A ausência de representantes de determinado segmento não impedirá o funcionamento da
Comissão Coordenadora. 
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§ 2º - Perderá seu mandato na Comissão Coordenadora aquele membro que faltar sem jus fica va a
três reuniões sucessivas, cabendo ao respec vo Conselho, indicar subs tuto no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

Art. 9º.  Compete à Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral:

I. deferir ou indeferir as inscrições dos candidatos;
II. julgar  em  primeira  instância  os  recursos  interpostos  junto  à  Comissão  Coordenadora  da

pesquisa eleitoral;
III. divulgar, junto à comunidade do Centro de Ciências da Saúde, os nomes dos candidatos que

integram as chapas, bem como os resumos dos Curriculum vitae no modelo La es e Planos de
Trabalho;

IV. coordenar  e  supervisionar  todo  o  processo  da  pesquisa  eleitoral  a  que  se  referem  estas
normas, inclusive promovendo os debates;

V. decidir,  em  primeira  instância,  as  reclamações  e  impugnações  rela vas  à  execução  do
processo de pesquisa eleitoral;

VI. credenciamento  de  01(um)  fiscal  para  cada  chapa  par cipante  da  pesquisa  eleitoral  para
acompanhar o processo de apuração;

VII. tornar pública a lista dos par cipantes da consulta;
VIII. atuar como junta fiscalizadora e apuradora do processo de pesquisa eleitoral;
IX. encaminhar ao Presidente do Conselho Departamental relatório circunstanciado do processo

de pesquisa eleitoral;
X. resolver preliminarmente os casos omissos.

TÍTULO IV
DA VOTAÇÃO

Art.10.  O voto será faculta vo aos par cipantes da pesquisa eleitoral definida neste tulo.

Art. 11.  O par cipante da Pesquisa Eleitoral votará por meio do sistema eletrônico de votações e
enquetes  da  universidade  h p://votacao.ufes.br,  conforme  as  listas  a  serem  divulgadas  pela
Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral, em data definida no cronograma (ANEXO I).

Art. 12.  São par cipantes da pesquisa eleitoral:

I. Todos os servidores do corpo docente do quadro permanente da UFES, lotados no Centro de
Ciências da Saúde,  inclusive os afastados para cursos de pós-graduação e à disposição de
órgãos não-pertencentes à UFES, exceto os que es verem com seus contratos de trabalho
suspensos, em licenças sem vencimentos e os ina vos. 
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II. Todo o corpo discente, na modalidade presencial e a distância, a saber: 
a) os discentes matriculados nos cursos de graduação do CCS no semestre le vo da pesquisa

eleitoral, exceto os discentes que se encontrarem em trancamento de matrícula; 
b) discentes regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação stricto sensu (doutorado,

mestrado),  lato sensu, os de residência médica e os de residência mul profissional do CCS,
cadastrados e a vos no semestre le vo da pesquisa, exceto aqueles que se encontrarem em
trancamento de matrícula. 

III. Todos os membros do Corpo Técnico-administra vo em Educação do Quadro Permanente da
UFES, lotados no Centro de Ciências da Saúde, inclusive os afastados para cursos de pós-
graduação e à disposição de órgãos fora da UFES, exceto os que es verem com seu contrato
de trabalho suspenso, em licença sem vencimentos e os ina vos.

Art. 13.  A privacidade do eleitor, segurança, veracidade e verificabilidade dos votos e do processo
eleitoral  serão  garan das  por  protocolos  criptográficos  avançados  de  acordo  com  a  Polí ca  de
Segurança de Informação e Comunicações descrita no Documento POSIC/2011-NPD/UFES. 

Art. 14.  Cada par cipante da pesquisa eleitoral tem direito a votar uma única vez.

§  1º  -  Em  caso  de  um mesmo  par cipante  da  consulta  possuir  mais  de  uma vinculação  com  a
Universidade, o seu direito de voto será exercido nas seguintes condições:

I. o  docente  que  também  for  Técnico-administra vo  em  Educação  votará  como  Técnico-
administra vo em Educação;

II. o Técnico-administra vo em Educação que também for discente da Universidade votará como
Técnico-administra vo em Educação;

III. o discente matriculado em mais de um curso votará apenas uma vez, levando-se em conta a
matrícula mais an ga;

IV. o docente que ver mais de uma vinculação docente na UFES votará apenas uma vez, levando-
se em conta sua vinculação mais an ga.

V. o docente que também for discente votará como docente.

Art. 15. A votação realizar-se-á ́u lizando o sistema h ps://votacao.ufes.br/, acessando a página com 
o login único. 

TÍTULO V
DA APURAÇÃO
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Art. 17.  Terminada a votação, a Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral obterá através do 
link h ps://votacao.ufes.br/limesurvey/admin o download do resultado, garan ndo sua publicidade. 

Art. 18.  Na apuração do resultado será obedecida a ponderação de 1/3 (um terço) para a categoria
docente, 1/3 (um terço) para a categoria discente e 1/3 (um terço) para a categoria dos servidores em
educação, sendo, para tanto, calculada a pontuação da chapa  por meio da seguinte expressão:

onde:

 = número de votos na chapa  de docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme definido
no Ar go 12 desta Resolução;

 =  é  o  número  de  votos  na  chapa   de  discentes  regularmente  matriculados  em  cursos  de
graduação e pós-graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos na chapa  de servidores técnico-administra vos da Universidade, lotados
no CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

ND  = número total de votos dos docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme definido no
Ar go 12 desta Resolução;

NE = número total de votos de discentes regularmente matriculados em cursos de graduação e pós-
graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

NT = número total de votos dos servidores técnico-administra vos da Universidade, lotados no CCS,
conforme definido no Ar go 12 desta Resolução.

§ 1º Na apuração do resultado será calculada a pontuação de votos brancos e nulos por meio da
seguinte expressão:

 

onde:
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= número de votos brancos e nulos de docentes da Universidade, lotados no CCS, conforme
definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos brancos e nulos de discentes regularmente matriculados em cursos de
graduação e pós-graduação do CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução;

 = é o número de votos brancos e nulos de servidores técnico-administra vos da Universidade,
lotados no CCS, conforme definido no Ar go 12 desta Resolução.

§  2º  -  Serão  consideradas  duas  casas  decimais  para  a  realização  dos  cálculos  das  parcelas  da
expressão, especificada no caput deste ar go, para cada chapa.

§ 3º - O resultado da expressão terá apenas uma casa decimal, fazendo-se o seu arredondamento
para o número inteiro imediatamente superior, se a segunda decimal for maior ou igual a cinco, ou
man do o valor da mesma decimal, se a segunda for inferior a cinco.

Art.  19.   Na  apuração  dos  votos  serão  considerados  válidos  aqueles  em  que  o  eleitor  houver
assinalado única, e exclusivamente, uma chapa; serão considerados votos em branco àqueles que
assinalarem a opção em branco; serão considerados votos nulos àqueles que assinalarem a opção
voto nulo.

Art. 20.  Em caso de empate no resultado da apuração dos votos, as chapas serão classificadas pela
ordem sucessivamente:

a) a chapa que ob ver o maior número absoluto de votos na soma dos três segmentos;
b) a chapa cujo candidato a Diretor ver maior tempo de serviço na UFES como docente;
c) a chapa cujo candidato a Diretor ver maior grau acadêmico;
d) a chapa cujo candidato a Diretor for mais idoso.

Art. 21.  Encerrada a apuração, a Comissão Coordenadora encaminhará ao Presidente do Conselho
Departamental  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde,  relatório  circunstanciado  com  o  resultado  do
processo da pesquisa eleitoral.

TÍTULO VI
DOS RECURSOS

Art.  22.   Iniciados  os  trabalhos  de  apuração,  somente  os  candidatos  ou  os  fiscais  credenciados
poderão apresentar  pedidos de impugnação, devidamente fundamentados,  decididos de imediato
pela Comissão Coordenadora, que fará constar em Ata todas as ocorrências.
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Art. 23.  Após a divulgação oficial do resultado da pesquisa eleitoral pela Comissão Coordenadora,
somente os candidatos poderão eventualmente apresentar recursos contra o resultado, que serão
interpostos  perante  o  Conselho  Departamental  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde.  Estes  recursos
deverão ser protocolados pelo serviço  de protocolo eletrônico da UFES  h p://protocolo.ufes.br  a
par r da secretaria Geral do CCS dirigido à Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral, conforme
cronograma apresentado no Anexo I.

§ 1º - Será liminarmente indeferido o recurso não fundamentado.

§ 2º -  Estarão impedidos  de julgar os recursos contra  as decisões da Comissão Coordenadora os
integrantes do Conselho Departamental  que sejam candidatos a Diretor(a)  e  Vice-Diretor(a),  seus
cônjuges e parentes até segundo grau, consanguíneos ou afins.

TÍTULO VII
DA PROPAGANDA

Art. 24.  É faculta va a campanha dos candidatos.

§ 1º - A campanha será restrita a:

I. debates  temá cos  entre  os  candidatos  promovidos  ou  devidamente  autorizados  pela
Comissão Coordenadora da Pesquisa;

II. discussão com docentes, discentes e Técnicos-administra vos em Educação;
III. afixação de cartazes e faixas em locais apropriados;
IV. distribuição da plataforma de cada candidato, conforme plano de trabalho entregue no ato da

inscrição;
V. Divulgação através da internet, atendo aos seguintes critérios: 
a) a u lização da plataforma moodle, do portal do aluno e do servidor fica condicionada ao envio

de  apenas  (1)  uma  mensagem  por  semana,  obedecendo  o  período  de  divulgação  das
propostas, de acordo com o ANEXO I; 

b) poderão ser enviados a Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral dois vídeos de até 10
minutos para serem divulgados em h ps://ccs.ufes.br/eleicao-para-diretor-e-vice-diretor-do-
ccs-quadrienio-2020-2024;

c) o conteúdo divulgado deve ficar restrito às propostas que foram apresentadas no plano de
trabalho entregue no ato da inscrição.

§ 2º - É vedado na campanha dos candidatos:

I. perturbar os trabalhos acadêmicos e administra vos nos Campi;
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II. prejudicar a higiene e/ou a esté ca dos Campi, bem como promover pichações de qualquer
natureza;

III. u lizar recursos financeiros e/ou patrimoniais públicos;
IV. caluniar ou difamar os demais candidatos e/ou par cipantes da pesquisa;
V. u lizar material com imagens e conteúdos relacionados aos membros da chapa concorrente;
VI. realizar e divulgar pesquisa de intenção de voto;
VII. realizar  “boca de urna” e pesquisa de "boca de urna" no dia da Pesquisa Eleitoral. Sendo

caracterizada como "boca de urna" a prá ca que consiste em fazer propaganda eleitoral no
dia  da  pesquisa  eleitoral  pelo  uso de alto  falante  e  amplificadores  de som,  promoção de
comícios  ou  carreatas,  além  da  distribuição  de  material  de  propaganda  polí ca,  inclusive
volantes  e  outros  impressos,  bem  como pela  prá ca  de  aliciamento,  coação  ou  qualquer
manifestação tendente a influir na vontade do eleitor.

§ 3º - No caso de chapa única, os debates serão subs tuídos por explanação do plano de trabalho, 
seguida de perguntas da audiência, sendo facultado à chapa inscrita a opção por realizar a explanação
apenas uma vez. 

Art.  25.   As  visitas  dos(as)  candidatos(as)  às  salas  virtuais  de  aprendizagem  poderão  ser  feitas
mediante  o  consen mento  expresso  do(s)  Professor(es)  responsável(eis)  pela  turma,  onde  o(s)
mesmo(s) deverá(ão) assegurar direito idên co a todos os(as) candidatos(as). 

Art. 26.  As chapas candidatas poderão solicitar o agendamento de reuniões virtuais com servidores, 
que devem ser feitas mediante o consen mento expresso do(a) Chefe imediato(a) do respec vo 
setor, o qual deverá assegurar direito idên co a ambas chapas.

Art. 27.  Verificada a procedência pela Comissão Coordenadora, as denúncias de abuso serão julgadas
pelo Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde, que poderá, inclusive, conforme a
gravidade, decidir pelo cancelamento da inscrição do(s) candidato(s),  bem como tornar as demais
medidas administra vas e legais cabíveis.

Parágrafo Único: Estarão impedidos de julgar a matéria prevista no caput deste ar go, os integrantes
do Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde, que sejam candidatos a Diretor(a) e
Vice-Diretor(a), seus cônjuges e parentes até 2º grau, consanguíneos ou afins.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28.  As a vidades da Comissão Coordenadora terão prioridade em relação às demais a vidades
da ins tuição.
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Parágrafo Único - Os membros da Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral terão 1(um) dia de 
trabalho abonado após a finalização da pesquisa eleitoral.

Art.  29.   O  representante  discente  da  Comissão  Coordenadora  terá  suas  faltas  às  a vidades
acadêmicas abonadas nos dias e horas de reunião da Comissão, mediante declaração do Presidente
da mesma.

Art. 30.  A Comissão Coordenadora divulgará a lista dos votantes até o dia 14 de dezembro de 2020.

Parágrafo  Único  -  Os  eleitores,  cujos  nomes  não  constem  da  lista  divulgada  pela  Comissão
Coordenadora  da  Pesquisa  Eleitoral,  deverão  encaminhar  um  e-mail  para  cppe.ccs@ufes.br  com
solicitação  à  referida  comissão  até  às  17h  (dezessete  horas)  do 15  de  dezembro  de  2020,  para
regularizar a situação.

Art.  31.   Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Coordenadora  aplicando-se
subsidiariamente o Código Eleitoral Brasileiro e o Código de É ca do Servidor Público.

Parágrafo Único - Das decisões da Comissão Coordenadora caberá recurso fundamentado interposto
junto ao Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da UFES.

Art. 32.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e revogam-se as disposições em
contrário.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profa. Glaucia Rodrigues de Abreu
Diretora do Centro de Ciências da Saúde (CCS)
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

PROCEDIMENTOS PERÍODO
Divulgação do Edital A par r de 20/11/2010
Inscrição das Chapas De 24 a 27/11/2020
Deferimento das Inscrições 30/11/2020
Pedidos de Impugnação das chapas 01/12/2020
Reunião  da  Comissão  para  julgar  os
pedidos de impugnação

02/12/2020

Sorteio das Chapas 03/12/2020 - às 10 h
Período  de  divulgação  das  propostas  das
Chapas

Das 11 h do dia 03/12/2020 até o dia 16/12/2020

Debate 14/12/2020 às 14 h (plataforma digital) 
Divulgação da Lista de Votantes Até o dia 14/12/2020
Credenciamento de Fiscais 15/12/2020
Dia da Pesquisa Eleitoral 17/12/2020 - de 07 h e 30 min às 19 h e 30 min
Divulgação dos Resultados A par r de 18/12/2020
Prazo  para  recursos  do  Resultado  da
Pesquisa Eleitoral

21/12/2020 - das 07 às 13 horas

Prazo  para  julgamento  de  recursos
interpostos  perante  o  Conselho
Departamental do CCS

22/12/2020

Relatório Final da Comissão Eleitoral 23/12/2020
Homologação  do  resultado  da  pesquisa
eleitoral pelo Conselho Departamental

04/02/2021
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

CHAPA NOME: __________________________________________________________

CANDIDATO A DIRETOR(A) DO CCS

NOME: _____________________________________________________________________________

CLASSE: ___________________________________    NÍVEL: _______________________________

MATRÍCULA / UFES: ________________________________________________________________

MATRÍCULA / SIAPE:  _______________________________________________________________

LOTAÇÃO: _________________________________________________________________________

TELEFONE(S):_________ _____________________________________________________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________

REQUEIRO O REGISTRO DE MINHA CANDIDATURA AO CARGO DE DIRETOR(A) NO PROCESSO DE 
PESQUISA À COMUNIDADE DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, VISANDO À ESCOLHA DE DIRETOR DO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.
DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS E PRAZOS ESTABELECIDOS.

______________________________________________________________
ASSINATURA
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CANDIDATO A VICE-DIRETOR(A) DO CCS

NOME: _____________________________________________________________________________

CLASSE: ___________________________________    NÍVEL: _______________________________

MATRÍCULA / UFES: ________________________________________________________________

MATRÍCULA / SIAPE:  _______________________________________________________________

LOTAÇÃO: _________________________________________________________________________

TELEFONE(S):_________ _____________________________________________________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________

REQUEIRO O REGISTRO DE MINHA CANDIDATURA AO CARGO DE VICE-DIRETOR(A) NO PROCESSO DE 
PESQUISA À COMUNIDADE DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, VISANDO À ESCOLHA DE DIRETOR DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.
DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS E PRAZOS ESTABELECIDOS.

______________________________________________________________
ASSINATURA

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO QUE REGE O PROCESSO DE PESQUISA SEGUEM 
APENSOS.

VITÓRIA/ES, _______ DE ________________ DE 2020.



UFES

Centro de
Ciências da Saúde

CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 179/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.050701/2020-62 - Centro de Ciências da Saúde – CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer favorável à solicitação,  apresentada pela docente Glaucia Rodrigues
de Abreu, lotada no Departamento de Ciências Fisiológicas, de aprovação da Proposta para
nomeação de Diretora como pro tempore,  visando dar tempo necessário a realização da
Pesquisa Eleitoral junto à comunidade universitária do CCS.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por GLAUCIA RODRIGUES DE ABREU
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/96464?tipoArquivo=O



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
GLAUCIA RODRIGUES DE ABREU - SIAPE 1172974
Diretor do Centro de Ciências da Saúde
Centro de Ciências da Saúde - CCS
Em 19/11/2020 às 18:02

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/96464?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por GLAUCIA RODRIGUES DE ABREU
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/96464?tipoArquivo=O



UFES

Centro de
Ciências da Saúde

CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 180/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.050684/2020-63 - Centro de Ciências da Saúde – CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Gláucia
Rodrigues de Abreu,  lotada no Departamento de Ciências Fisiológicas,  de aprovação da
Proposta  de  criação  do  Núcleo  de  Inves gação  sobre  Prá cas  Integra vas  e
Complementares em Saúde - (iPICS) e seus respec vos membros.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 180/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.050684/2020-63 - Centro de Ciências da Saúde – CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Gláucia
Rodrigues de Abreu,  lotada no Departamento de Ciências Fisiológicas,  de aprovação da
Proposta  de  criação  do  Núcleo  de  Inves gação  sobre  Prá cas  Integra vas  e
Complementares em Saúde - (iPICS) e seus respec vos membros.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 181/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.050026/2020-71 - Programa de Pós-Graduação em Atenção à
Saúde Cole va - PPGASC/CCS,

RESOLVE:

Homologar  o  parecer  da  relatora  favorável à  solicitação,  apresentada  pela  docente
aposentada  Maria  Del  Carmen  Bisi  Molina,  de  autorização  para  prestação  de  serviço
voluntário como professora junto aos Programas de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde
e Pós-Graduação em Saúde Cole va, pelo período de 03 anos.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 182/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no  Processo digital nº 23068.073312/2019-71 - Departamento de Farmácia e Nutrição -
DFN/CCENS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pelo docente Alcemi
Almeida  De  Barros,  lotado  no  Departamento  de  Farmácia  e  Nutrição  DFN/CCENS, de
autorização para remoção do Departamento de Farmácia e Nutrição DFN/CCENS para o
Departamento de Educação Integrada em Saúde do Centro de Ciências da Saúde (DEIS),
na vaga decorrente da  aposentadoria da docente Maria Del Carmen Bisi Molina.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 183/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.000388/2020-11 - Diretoria de Documentação Ins tucional -
DDI/PROAD,

RESOLVE:

Homologar  o  parecer  do  relator  desfavorável à  solicitação,  apresentada pelo  discente
Rafael  Carvalho  Lages,  de  recurso  com  decisão  descumprida  contra  a  decisão  de
desligamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas – CCS, com base no
ar go nº 136 do Estatuto da Universidade Federal do Espírito Santo.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 184/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no  Processo  digital  nº  23068.048439/2020-96  -  Departamento  de  Medicina  Social  -
DMS/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora  favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento
de Medicina Social,  de autorização para abertura de processo sele vo para 03 vagas de
professor voluntário junto às disciplinas de Saúde e Sociedade – carga horária de 30 horas
semestrais - Área: Ciências da Saúde ou Ciências Humanas, ou Ciências Sociais (4.00.00.00-1
ou 7.00.00.00.0 ou 9.08.00.00.1) – Relação Médico Paciente – 60 horas semestrais - Área:
Ciências  da  Saúde  (4.00.00.00-1).  Subárea:  Medicina (4.01.00.006) e  É ca  Médica  – 30
horas  semestrais  -  Área:  Ciências  da  Saúde  ou  Ciências  Humanas,  ou  Ciências  Sociais
(4.00.00.00-1 ou 7.00.00.00.0 ou 9.08.00.00.1).

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 185/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no  Processo digital nº 23068.047927/2020-86 - Departamento de Clínica Odontológica -
DCO/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Luciana
Faria  Sanglard,  lotada  no  Departamento  de  Clínica  Odontológica,  de  autorização  para
realização de a vidade esporádica, REMUNERADA, para par cipar de Banca de Defesa de
Doutorado na Ins tuição de Ensino São Leopoldo Mandic, no modo remoto via plataforma
Blackboard, no dia 27/11/2020, com carga horária toral de 04 horas.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 186/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no  Processo  digital  nº  23068.048392/2020-61  -  Departamento  de  Clínica  Cirúrgica  -
DCC/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer  favorável à solicitação,  apresentada pelo Departamento de Clínica
Cirúrgica,  de homologação do Resultado do  Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de Professor Adjunto A, em regime de trabalho de 20 horas semanais, área:
Medicina, subárea: Cirurgia, regido pelo edital nº 136/2019 – R.

Candidato Pontuação Final Classificação

Carlos André Daher Santos 283,8 1º lugar

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 187/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.008601/2020-33 - Departamento de Enfermagem - DE/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Magda
Ribeiro  de  Castro  Soares,  lotada  Departamento  de  Enfermagem,  de  autorização  para
abertura de curso de Especialização em Prá cas Integra vas e Complementares em Saúde
que será realizado na UFES, coordenado pela Prof.ª Magda Ribeiro de Castro Soares.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 
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CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 188/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Documento avulso nº 23068.038663/2020-70 - Departamento de Educação Integrada
em Saúde - DEIS/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Luciane
Bresciani Salaroli, lotada no Departamento de Educação Integrada em Saúde, de aprovação
da Alteração na distribuição de carga horária de disciplina do curso (TEL) na disciplina
Patologia  da  Nutrição  e  Dietoterapia  II,  passando  de  90  horas  Teóricas,  15  horas  de
Exercícios e 15 horas de Laboratório para 90h Teóricas, 30h Exercícios e 0h Laboratório.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 189/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no  Processo  digital  nº  23068.086345/2019-81  -  Departamento  de  Ginecologia  e
Obstetricia - DGO/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer do relator favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento de
Ginecologia e Obstetricia, de aprovação do Plano Anual de A vidades Departamentais -
PAAD, semestre le vo especial 2020/1 EARTE.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

CONSELHO DEPARTAMENTAL

RESOLUÇÃO Nº 190/2020

O Conselho Departamental  do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o con do
no Processo digital nº 23068.027478/2020-50 - Departamento de Enfermagem - DE/CCS,

RESOLVE:

Homologar o parecer da relatora  favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento
de Enfermagem, de  aprovação do Plano Anual  de A vidades  Departamentais  -  PAAD,
semestre le vo especial 2020/1 EARTE.

Centro de Ciências da Saúde, 19 de novembro de 2020.

Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu
Presidente 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 191/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.053041/2020-71 - Departamento de Ciências Farmacêuticas - 

DCFA/CCS  

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer do relator favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento de 

Ciências Farmacêuticas, de autorização de abertura de Concurso Público de Provas e 

Títulos para provimento de Professor Adjunto A, Área de conhecimento: 

Farmácia/Farmácia Hospitalar. Regime de Trabalho: 40 horas, dedicação exclusiva. 

Titulação mínima exigida: Graduação em Farmácia e Pós-graduação: Doutorado em 

Ciências Farmacêuticas ou Doutorado nas grandes áreas de conhecimento (CNPq): Ciências 

da Saúde ou Ciências Biológicas . Comissão Examinadora: Membros Titulares: Vanessa 

Beijamini Harres (presidente – membro interno UFES), Mariana Linhares Pereira (membro 

externo - UFSJ), Maria Luiza Dreschel (membro externo – UFPR). Membros Suplentes: Rita 

de Cássia Ribeiro Gonçalves (membro interno - UFES), Mariana Santos Pinheiro (membro 

interno - UFES), Márcia Barros de Passos (membro externo - UFRJ), Luciane Caldeira 

(membro externo - Unioeste), Edmar Myioshi (membro externo - UEPG) e Clarice Chemello 

(membro externo - 32 UFMG). Comissão de inscrição: profa Vanessa Beijamini Harres e 

secretário Bernardo Denicoli Pedrosa. 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 192/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.050011/2020-11 - Departamento de Clínica Odontológica – 

DCO/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer do relator favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento de 

Clínica Odontológica de aprovação do Plano Anual de Atividades Departamentais - PAAD, 

semestre letivo especial 2020/1 EARTE. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 193/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.050789/2020-12 - Departamento de Clínica Médica – 

DCM/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer do relator favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento de 

Clínica Médica, de aprovação do Plano Anual de Atividades Departamentais - PAAD, 

semestre letivo especial 2020/1 EARTE. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 194/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.008498/2020-21 - Departamento de Terapia Ocupacional – 

DTO/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pelo Departamento 

de Terapia Ocupacional, de prorrogação do prazo para prestação de serviço voluntário da 

professora Jeanine Pacheco Moreira Barbosa no período letivo 2020/02 junto à disciplina 

de Introdução aos Estudos das Instituições (DTO – 12430) do curso de Graduação em 

Terapia Ocupacional. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 195/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.007620/2020-42 - Departamento de Morfologia – DM/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pela docente Aurelia 

Araujo Fernandes, lotada no Departamento de Morfologia, de autorização de afastamento 

para realização de Pós-doutorado na Universidade de Illinois, na cidade de Chicago - EUA, 

pelo prazo de doze meses, no período de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 196/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Documento avulso nº 23068.053211/2020-18 - Colegiado do Curso de Farmácia – 

CCFa/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pelo Colegiado de Curso de 

Farmácia, de aprovação da redução do limite máximo de carga horária de matrícula 

semestral para setecentas horas, nas duas versões ativas do curso, 2008 e 2017. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 197/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Documento avulso nº 23068.053777/2020-40 - Colegiado do Curso de Fonoaudiologia – 

CCFo/CCS, 

 

RESOLVE: 

 

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pelo Colegiado de 

Curso de Fonoaudiologia, de aprovação da criação da disciplina optativa “Cada conto, um 

ponto – Prática em Fonoaudiologia através de PBL” com carga horária semestral de 60 

horas. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 198/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Processo digital nº 23068.052743/2020-38 - Departamento de Ciências Farmacêuticas - 

DCFA/CCS, 

 

RESOLVE: 

Homologar o parecer favorável à solicitação, apresentada pela docente Claudia Masrouah 

Jamal, lotada no Departamento de Ciências Farmacêuticas, de homologação da Banca 

Examinadora de progressão da Classe D para a Classe E: 

 

Docente 
Banca 

Formação/ 
Graduação 

Pós-Graduação 
Área CNPQ Subárea Instituição 

Membro 
Titular 
Interno 
e Titular 
Externo 

Suplente 

Elizabete 

Regina 

Araújo 

Oliveira 

Enfermagem, 
Pós-Doutorado 

em 
Epidemiologia 

4.04.00.00-0 
4.04.00.00-

0 
UFES Presidente 

Maria do 
Carmo 

Pimentel 
Batitucci 

Ciências 
Biológicas, 

Doutorado em 
Ciências 

Fisiológicas 

 
2.00.00.00-

6 

 
5.01.03.06-7 

UFES 
Titular 
Interno 

Tadeu 
Uggere de 
Andrade 

Farmácia, 
Doutorado em 

Ciências 
Fisiológicas 

4.03.00.00-5 2.10.00.00-0 
Universidade  

Vila Velha 
 

Titular 
Externo 1 

Rosemeire 
Brondi 
Alves 

Química,  
Doutorado em 

Química 
1.00.00.00-3 1.06.01.02-3 UFMG 

Titular 
Externo 2 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Denise 
Coutinho 
Endringer 

Farmácia, 
Doutorado em 

Ciências 
Farmacêuticas 

4.03.00.00-5 2.10.00.00-0 
 

Universidade 
Vila Velha 

 
Suplente 
Externo 1 

Lúcia Pinheiro 
Santos 

Pimenta 

Farmácia, 
Doutorado em 

Química 
1.00.00.00-3 1.06.01.05-8 UFMG 

 
 

Suplente 
Externo 2 

Suely Gomes 
de Figueiredo 

Farmácia,  
Doutorado em 
Bioquímica e 
Imunologia 

2.08.00.00-2 2.08.01.00-9 UFES 
Suplente  
Interno 

. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 199/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Documento avulso nº 23068.052640/2020-78 - Colegiado do Curso de Odontologia - 

CCO/CCS, 

 

RESOLVE: 

Homologar o parecer do relator favorável à solicitação, apresentada pelo Colegiado do 

Curso de Odontologia, de autorização para criação da Disciplina Optativa “Gestão em 

Odontologia” do Departamento de Medicina Social a ser ofertada ao Curso de Odontologia 

com carga horária semestral de 45 horas. 

. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 200/2020 
 

 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido 

no Documento avulso nº 23068.055535/2020-91 - Colegiado do Curso de Nutrição – 

CCN/CCS, 

 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável à solicitação, apresentada pelo Colegiado do 

Curso de Nutrição, de autorização para Redistribuição de carga horária da disciplina 

"Nutrição em Saúde Coletiva" que atualmente conta com 45h Teoria, 30h Exercícios e 15h 

Laboratório para 45h Teoria e 45h Exercícios. 

 

 
Centro de Ciências da Saúde, 17 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Profª. Drª. Gláucia Rodrigues de Abreu 

Presidente  
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